
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NO 125/2008

DETERMINA O RETORNO DA SERVIDORA SILVIA

APARECIDA HÚNGARO DE LIMA ÀS FUNÇÕES RELATIVAS
AO CARGO DE PROFESSORA.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, considerando o Art. 179, § 1° e § 2° da Lei
n° 233/93, de 10/09/1993, e considerando também o término da licença para desempenho de
mandato eletivo junto ao Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Iporã;

RESOLVE;

Determinar o retorno da Servidora SILVIA APARECIDA

HÚNGARO DE LIMA, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 4.225.325-1
SSP/PR., e inscrita no CPF/MF sob n° 555.284.579-04, licenciada através da Portaria n° 108/2008,
de 25/02/2008, ao cargo de PROFESSORA, junto ao quadro de Servidores Públicos Municipais de
Iporã, lotado na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, a partir de 06 de março de
2008.
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Registre-se;

Publique-se, e
Cumpra-se.
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